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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
CONTRATO Nº 115/2025 

TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 

CONTRATO DE Nº 115/2025 QUE 

ENTRE S! CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

REOBOTE PETROLEO LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, 

neste ato representado pela Secretária de Educação, Sra. Maéve Melo dos Santos, 

nomeada pelo Decreto nº 052/2025, de 09 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 

09 de janeiro de 2025, doravante denominada contratante, e a empresa Reobote 

Petróleo LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.760.917/0001-58, sediada na 

Avenida Giuseppe Muccini, nº 410-A, Piranga, CEP: 48.900-150, Juazeiro-BA, 

doravante designada contratada, neste ato representado por Valter de Sousa 

Cavalcante, inscrito no CPF nº 884.036.964-34, conforme atos constitutivos da 

empresa/procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Adminstrativo nº 027/2025 e Pregão Eletrônico nº 004/2025, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração ao 

Contrato nº 115/2025. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

11 O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de 

Licitações e Contratos da Administração Pública, no artigo 124, Il, d), da lei 

14.133/2021, que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

Il - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 

de risco estabelecida no contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

21. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por 

objeto a contratação de empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum, 

etanol, óleo diesel comum e óleo diesel S10), conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas constantes em demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Juazeiro-BA. 

2.2. PROCEDER ao reequilbrio econômico financeiro do contrato nº 115/2025, 

conforme cláusula abaixo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Deste modo, consubstanciada a situação que enseja o pleno reconhecimento da 

situação descrita pela requerente e presentes todos os pressupostos legais 

autorizadores, é possível à Administração Pública do município de Juazeiro-BA 

efetuar os procedimentos administrativos necessários ao reajustamento do valor 

inicialmente estipulado para o cumprimento do objeto contratado. Como
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

consequência de todas essas mudanças, a planilha orçamentária sofreu um 

acréscimo em seu valor, representando um acréscimo no valor unitário dos itens 

abaixo descritos: 

ITEM VALOR ANTERIOR VALOR COM 

REEQUILÍBRIO 

Diesel comum R$ 4,38 R$ 5,89 

Diesel S 10 R$4,93 R$ 6,21 

Etanol R$ 4,00 R$ 5,10 

Gasolina R$ 5,39 R$ 6,54 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707001 

PROJETO-ATIVIDADE: 2040 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

FONTE: 1540/ 1550 

4,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

d 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbira à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso V da Lei 

nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 10 de julho de 2025. 

Maév dos Santos 

Secretária de Educação 

Contratante 

Documento assinado digtaimente 

govbr SR 

Valter de Sousa Cavalcante 

Representante da empresa Reobote Petróleo LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 

1. 

2.
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia do 11 DE JULHO DE 2025+ ANO XV * Nº 03272 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 3 

Contrato administrativo nº 115/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 115/2025. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Educação, representada pela Sra. Maéve Melo dos 

Santos. Contratada: Reobote Petróleo LTDA, mantendo as demais cláusulas do contrato nº 

115/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2025, e Processo Administrativo nº 

027/2025, para aditamento do contrato referente à contratação de empresa para aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel comum e óleo diesel S10), conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas constantes em demandas da Secretaria 

Municipal de Educação de Juazeiro-BA. Modalidade do aditivo: Reequilíbrio econômico- 

financeiro. Após reequilíbrio, os itens do contrato passarão a ter os valores conforme descrito 

na tabela abaixo. Data da assinatura: 10/07/2025. 

ITEM VALOR COM REEQUILÍBRIO 

Diesel comum R$ 5,89 

Diesel S 10 R$ 6,21 

Etanol R$5,10 

Gasolina R$ 6,54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 

2 sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/0 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP:
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JUAZEIRO | 55535500 & 
25 4 

PARECER DO FISCAL 

Declaro para todos os fins, que a presente solicitação de reequilibrio do contrato nº 115/2025 se 

faz necessário, para o bom andamento do serviço público na Rede Municipal de Ensino. Alem 
disso a empresa REOBOTE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ: 47.760.917/0001-58, 

contratada através do(a) Pregão Eletrônico nº 004/2025, Contrato Nº 115/2025, e Processo 

Administrativo nº 027/2025, fornece a Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA serviço essencial, e 

durante o período contratual não houve qualquer aplicação de penalidades administrativas a 
referida empresa. 

Juazeiro-BA, 08 de Julho de 2025 

LORENA CLEMENTE DE MACEDO 
FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCLULA: 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 991A-FBE5-8A02-F42C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«” LORENA CLEMENTE DE MACEDO (CPF 054.XXX.XXX-64) em 08/07/2025 11:14:54 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/991A-FBE5-8A02-F42C
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PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Sra. Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Referência: Resposta referente a informação acerca da compatibilidade de adequação orçamentária 

para o objeto infra. 

Objeto: aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10), 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas constantes em demanda da Secretaria 

Municipal de Educação Juazeiro/BA. 

JUAZEIRO | se e DuC N 
25 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Prezada Senhora, 

Em relação à solicitação feita por vossa senhoria sobre a compatibilidade de adequação orçamentária, 
informamos que há dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas relacionadas à contratação 

do objeto mencionado. 

4 

UNIDADE ORCAMENTARIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2040 

ELEMENTO DE DESPESA 339030 

FONTE DE RECURSO 1540/1550 

TJuazeiro-BA 08 de julho de 2025. 

Maria Dulsineide de Souza Santos 

Diretora Contábil 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 4F5A-5717-A205-3B99 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MARIADULSINEIDEDE SOUZA SANTOS (CPF 319.XXX.XXX-53) em 08/07/2025 11:24:12 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/4F5A-5717-A205-3B99
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A EXCELENTISSIMA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JUAZEIRO - BA, Sr* MAEVE MELO DOS SANTOS 
Ref.: Reequilíbrio Econômico-Financeiro - Contrato nº 115/2025 — 

Pregão Eletrônico SRP nº 04/2025 

REOBOTE PETRÓLEO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 47.760.917/0001-58, qualificada nos 

autos do contrato supracitado, com fulcro no artigo 124, II, “d” da Lei 
Federal nº 14.133/2021, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência REQUERER O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025, firmado com esta 

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro, pelas razões que passa a 
expor: 

1. SÍNTESE FÁTICA 

A contratada sagrou-se vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2025, resultando na assinatura do Contrato nº 115/2025, cujo 
objeto é o fornecimento parcelado de combustíveis automotivos, com 
valores unitários firmados conforme a tabela abaixo: 

TTEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
9 Diesel comum 4,38 
10 Diesel S 10 4,93 
11 Etanol 4,00 
12 Gasolina 5,39 

Desde então, o cenário mercadológico sofreu alterações. Segundo os 
dados do Levantamento de Preços de Combustíveis da ANP - 
Agência Nacional do Petróleo, especificamente no município de 
Juazeiro/BA, verifica-se elevação sensível nos preços médios praticados: 

L Produto [ Preço Médio Atual | Fonte* — 
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Diesel Comum R$ 5,89 ) ANP 

Diesel S10 R$6,21 ANP 

Etanol R$5,10 ANP 

Gasolina R$ 6,54 ANP | 

* https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021, é assegurado o 

direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos, nas hipóteses de eventos supervenientes, tais como 

elevação abrupta de insumos essenciais, que comprometam a justa 

remuneração da contratada, conforme pactuado originalmente. 

A jurisprudência e a doutrina majoritária reconhecem que, em 

contratações públicas, a Administração não pode se beneficiar de forma 

indevida da deterioração das condições contratuais ao ponto de 

inviabilizar a atividade econômica do contratado, sob pena de 

enriquecimento sem causa. 

3. DA NECESSIDADE DE REPACTUAÇÃO 

A evolução do preço dos combustíveis, de fato notório e documentado 

pela ANP, caracteriza a hipótese de desequilíbrio contratual. A 

manutenção dos preços contratados compromete a capacidade 

econômica da requerente, gerando prejuízos operacionais irreversíveis. 

A repactuação dos valores, portanto, não é apenas um direito, mas uma 

medida de justiça contratual, visando assegurar a continuídade do 

fornecimento e o interesse público envolvido na execução do contrato. 

4. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

a) O deferimento do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 
115/2025, com base nos novos preços praticados no mercado, 
conforme dados oficiais da ANP para o Município de Juazeiro/BA;
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b) A adoção de providências administrativas necessárias para a 

formalização do Termo Aditivo contratual, com os valores atualizados 

conforme exposto; 

c) A juntada deste requerimento aos autos do processo supracitado para 

os devidos fins legais. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Juazeiro-BA, 16 de Junho de 2025. 

REOBOTE PETRÓLEO LTDA ' 
CNPJ nº 47.760.917/0001-58 

VALTER DE SOUSA CAVALCANTE (Sócio) 
CPF nº 884.036.964-34
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Recebi(omos) de VIBRA ENERGIA S.A nos constantes da NFe indicada no lado, bem como atestamos emos foram [nao >. St e SN |'l'"§£"‘.mdmulmum'fnmffl'm. s servindo o actite da presente para NF-e 
todos oy efeitos legais. Rece! pe tambéni o boleto de cobrança resp DATA DE RIS IDENTIPCAÇÃO E AGUA À DO RECEREDOR .2 000069704 

| 

SERIE: J 

VIA VIBRA 
VIBRA ENERGIA S.A 
ENDER.: Av Cheffy Khoury SN 
BAIRRO: Distrito Industrial 
MUNIC.: JUAZEIRO UF: BA 
CEP : 48909-737 FONE: 2140022040 

DANFE 
DOCUMENTO 

FISCAL ELETRÔNIC, 
AUXILIAR DA NOTA LULU) 

THAVE DE ACESSO 
2925 0534 2742 3302 84 

PARA DOWNLOAD DO XML ACESSAR SITE fa et R e BR) 

0000 0697 0419 4788 9850 

(CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E 
WWW NFE FAZENDA GOV BRPORTAL OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA 

NATUREZA DA OFFRACAO TROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
Vda. Comb. ou Lub. adq. ou receb.de 3º dest. à Com 129250561404469 24.05.2025 08:48:13 

WS SCRESTSUOSTTRIS E 
10307685 34.274.233/0284-57 
TR 
NOME RAZÃO SOCIAL E PITT NSO 
REOBOTE PETROLEO LTDA 47.760.917/0001-58 24.05.2025 
TS ENRRODETITO e DATADA 
AV GIUSEPPE MUCCINI, 410 410 A PIRANGA 48900-150 | Svasisane 
MUNICIMO FONEFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE 

JUAZEIRO BA |202045395 e 
nm 
VINTE E SETE MIL E QUARENTA E OITO REAIS 

ENcILO DO NIOSTO 
FASE CALEULO TENS VALORTO TENS TASEDECRICULO ICMS SUBST — TVALORTCNS SUBST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 27.048,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO DESP. ACESSORIAS VALOR DO IPT VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 X 0,00 0,00 0,00 27.048,00 
TRANSFORTABORVOLUAES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL FRETEW/CONTA | CANTT | PLACA VEICULO UF CNPVCPF 

TRANSQUALIDADE TRANSPORTES DE CARGA |1 - DestRem OUV6DI7 BA |37.193.941/0001-07 
FNDEREO UNICO T[S ESTADUA 
POVOADO ALDEIA DISTRITO DE CAJUI SN SENTO SE BA |167629823 
TUANTIDADE FE FARO NETO R TS 
5000 GRANEL 4.161,000 KG 4.161,000 KG 
DADOS DO PRODUTO SERVICO, 
o DEscEOO cum fes eror fumo] quam | vier vom | ses vos um 

TFRTOCKTWWDANFEAT] 
01.011.675 [OLEO DIESEL B S10 ADIT PETROBRAS GRID [27101921 /061 [s6ss fu — | s000,000 54096, 2704800 000 00 000 000 

010114675 - - ONU 1202 OLEO DIESEL 3 ) 

o1onfezs- s o s cdvvénio 1ch4s 1942022. 
01 011/675 - - 1P não wibutado ou alíquota zero cf. Decresd 11.158/2] do MF 
1011675 - Boletim Conf. S0000785385 
01.011f675 - - ICMS monofásico retido amterionmente: BC 5000,00 (dn lindos); Allquota|RS 1,1200; ICM$ mono: RS 5600,00 | 

1011675 - - Envelope Amosea Testemanha 28567247 

TULIO DO SOS 
INSCR. MUNIC VALOR TOTAL DOS SERVICOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO BSON 

0,00 0,00 0,00 
TENTADO AO FISCO. 

12594 00202595 00202596 002025597 00202 524: fab 

sl i S i e e 

ARES 
sta: TARCISO ARAGIO CAVALCANTI Nº do lacre: 00202572 00202813 00202591 00202592 

102599 00202600 Escopo de 
Áleos lubes e 

- Faturamento: 
Rodoviária 
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Recebi ) de VIBRA ENER( 

SRSy oy A S e para NF-e 
Tocos os efeitos legais. Receber DATA DE RECEBIMENTO — *.: 000069703 

SÉRIE; 

DANFE 

VIBRA XIDAR DRI 

VIBRA ENERGIA S.A ) UL 0- ENTRADA THAVE DE ACESSO =) 
ENDER.: Av Cheffy Khoury SN 1-SAIDA D 2925 0534 2742 3302 8457 5500 0000 0697 0319 4785 8516 

BAIRROS D Wil N 00V BIUPORTAL OU NO 7 DA SEPAZAUTORIZADORA 4 
MUNIC.: JUAZEIRO UF: BA Nº:000069703 

e SERIE: SARA DOMNLOAD (0 KML ACESSAR 8118 
CEP : 48909-737 FONE: 2140022040 FOLHA:1/1 HTTPS1//WWW.VIBRAENERGIA, COM. B8/ 

NATUREZA DA OPERACAOD PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 

Vda. Comb. ou Lub. adq. ou receb.de 3º dest. à Com 129250561404452 24.05.2025 08:48:02 

T SR EST SURST TR o] 
10307685 34.274.233/0284-57 
TETRA SORT 
NOMERAZAO SOCIAL CNFIVCPF DATA EMISSÃO 

REOBOTE PETROLEO LTDA 47.760.917/0001-58 24.05.2025 
EDER TRIRRODETRTO Tr DATADA 

ro ENTRADA/SAÍDA 1 AV GIUSEPPE MUCCINI, 410 410 À PIRANGA 48900-150 — [55053025 
MUNICIPIO FONEFAX E ADUAL HORA DE 

JUAZEIRO | 202045395 e 
v T 3 
VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CIR NTAVOS 

i % 
om0 mrosTo — 
BASE CALCULOKMS | VALORDO WS > 

0,00 0,00 27.445,50 
VALOR DO FRETE Vi DO SEGURO A | 

0,00 000 | S 27.445,50 

TRANSPORT ABORVOLLMES TRANSPORTADOS. TARA 7 T 

RAZAO SOCIAL q 
TRANSQUALIDADE TRANSPORTES DE CAR A |[37. 
FRDEREÇO Tr 
POVOADO ALDEIA DISTRITO DE CAJUL SN Sit 
TUANTIDADE O L | 
5000 GRANEL E E .699,0 

1 om 
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v s e 
K fic: it tono AR T de fan dE A o cette do NF-e 

te para toi 
DA Nº: aa ido 

SÉRIE: 
DANFE 

VIBRA DOCUMENTO 
AUXILIAR DA NOTA 

, FISCAL ELETRÔNICA 
VIBRA ENERGIA S.A 0+ ENTRADA TAVE DE ACFS0 

1SAIDA - [1] ENDER Av Chefty Khoury SAN 2925 0634 2742 3302 8457 5500 0000 0715 2513 8989 3383 

Gl sl ot s A P B S K rmasooms 
MUNIC.: JUAZEIRO UF: BA Nº:000071525 ' ' é 

CEP. 48909-737 FONE: 2140022040 FOLHA:1/1 ST e VA BRAENERCIA COM. BT 

NATUREZA DA OPERACÃO PROTOCOLO DE AUTORIZACAG 

Vda. Comb. ou Lub. adq. ou receb.de 3º dest, à Com 129250859923245 28.06.2025 09:48:18 

INSCREST TNSCR EST SUBST TRIB CNPJ 

10307685 34.274.233/0284-57 

DESTISATARIO RENETENTE. 
NOMERAZAO SOCIAL CNPICPF DATA EMISSÃO 

REOBOTE PETROLEO LTDA 47.760.917/0001-58 28.06.2025 

ENDERECO BAIRRODISTRITO DATA DA 

AV GIUSEPPE MUCCINI 410 410 A PIRANGA 48900-150 78.06.2025. 
MUNICIPIO FONEFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE 

JUAZEIRO BA |202045395 B 

e 
DEZESSEISMIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE CALCULO KONIS VALOR DO ICMS = = Wm 

0,00 000 | 1 16.531,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 5 v/ TAL DA NOTA 

0,00 0,00 16.531,50 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL >» 3 UF 

SERGIO AUGUSTO AFONSO FERREIRA Mi — | BA |[17.608.994/0002-07 
ENDEREÇO Tr | 

RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS 391 PE 
QUANTIDADE T 8 

3000 GRANEL % S 

DADOS DO PRODUTO SERVICO. 
com DESCR PROD. 

101 011 675 |OLEO DIESEL B $10 ADIT PETROBRAS GRID 
01011/675 - -ONU 1202 ÓLEO DIESEL 3 1 
001 011/675 - - ICMS monofásico sobre combustiveis. 

101 011)675 - - IPLnão tibutado ou ahquota zero cf Dec 
01 011675 - - 1CMS monofásico retido anteriormente. BC | 
01011/675 - - Envelope Amostra Testemunha. > 

X 
: 
o 

INF 
Motorista: 
00205335 calm" 
Certif, 9001, | 
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Nes da NFC INUICaua AY ado, DE! Mestamos que os mesmos et de Conformidade /Certificado de Qualidade, servindo o aceite da 
cobrança respectivo. 

THEDOR 

N DANFE 
VIBRA DOCUMENTO 

PASCAL ELETRÔNICA 
VIBRA ENERGIA S.A dA 

0- ENTRADA TIAVE DE ACESSO 
ENDER.: Av Cheffy Khoury SN I-SAIDA — [1] — |2925 0634 2742 3302 8457 5500 0000 0715 2413 8986 2049 
BAIRRO: Distrito Industrial CONSULTA, DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E ÚNICO! JUNTEIRI ANA Nº000071524 NEI FAZENDA GOV BR/PORTAL OU NO SITE DA SEPAZAUTORIZADORA 

IC E 3! 

CEP 48909-737 FONE: 2140022040 OLA " R 7 VLBRAENERCIA o BR/ 

NATUREZA DA OPERAÇÃO E AU ACAO 

Vda. Comb. ou Lub. adq. ou receb.de 3º dest. à Com 129250859923244 28.06.2025 09:48:18 

INSCR EST TNSCR EST SUBST TRIR CONF 

10307685 34.274.233/0284-57 
DA oA 
NOMERAZAO SOCIAL TRPICPF DATA EMISSÃO 
REOBOTE PETROLEO LTDA 47.760.917/0001-58 28.06.2025 
TADERICO BATRRODISTRITO 3 DATADA 
AV GIUSEPPE MUCCINI, 410 410 A PIRANGA 48900-150 78062025 
MUNICIPIO AX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE 
JUAZEIRO BA [202045395 g 

o 
EINQUENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS 

na 

CALCULO DO IMPOSTO OEA 

BASE CALCULO TENIS VALOR DO! 
0,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS. 
RAZÃO SOCIAL 
SERGIO AUGUSTO AFONSO 

TNDERICO 
RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIR( 
T BEE 
10000 GRANEL 
DADOS DO PRODUTO SERVICO. se 

= 

L 

co 

01 000078 
o 
01 00d 
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B 
| consultoria 

ANÁLISE DE PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 

PARECER 

Trata-se de parecer econômico-financeiro com a finalidade de verificar o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato administrativo nº 115/2025, processo 

administrativo nº 027/2025, decorrente de Pregão eletrônico nº 004/2025, e Ata de registro de 
preço nº 18/2025 pleiteado ao Município de Juazeiro pela contratada: REOBOTE PETROLEO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Giuseppe Muccini, 410-A, bairro 
Piranga, CEP 48.900-150, na cidade de Juazeiro/BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por VALTER DE SOUSA CAVALCANTE, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito 

no CPF sob o nº 884.036.964-34 e RG nº 3948293 SSP PE conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 027/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. 

EMENTA 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, com sede na Rua 
Antônio Pedro, nº 139, Centro, na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ 

sob o nº 45.353.945/0001-25, neste ato representado pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E JUVENTUDE-SEDUC a sra. MAÉVE MELO DOS SANTOS, 
nomeada pelo Decreto nº 052/2025, publicado no DOEM de 09 de janeiro de 2025, 

portadora da Matrícula funcional nº 44176, doravante denominado CONTRATANTE e 

a REOBOTE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.760.917/0001-58, 
sediada na Avenida Giuseppe Muccini, 410-A, bairro Piranga, CEP 48.900-150, na 

cidade de Juazeiro/BA, doravante designado CONTRATADO, 

2. RELATÓRIO 

A Contratada, REOBOTE PETROLEO LTDA com a finalidade de solicitar o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato nº 115,2025, processo administrativo nº 027/202, decorrente 

de Pregão eletrônico nº 004/2025, e Ata de registro de preço nº 018/2025. O representante legal 

da contratada enviou à Secretaria de Administração — SEAD, pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato em epígrafe, nesse ato, apresentou vários recortes que, segundo o autor 

demandante, caracteriza desequilíbrio econômico financeiro do contrato em comento. 

Em conformidade com a Lei 14.133/2021), o reequilíbrio econômico-financeiro é um 
mecanismo para restabelecer o equilíbrio da relação contratual em caso de eventos que causem 

onerosidade excessiva à contratada, prejudicando a execução do contrato. A lei estabelece que 

o pedido deve ser feito durante a vigência do contrato, antes de prorrogação, e a revisão deve 

ocorrer em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou outros fatos imprevisíveis. 

Entretanto, é prudente compreender que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do 

contrato em tela, deve apresentar compulsoriamente à contratante, documentos e/ou fatos 

(PROVAS), que causaram o desequilíbrio econômico financeiro do contrato. Diante do 

exposto, esta consultora, orienta que sejam disponibilizados pela contratada para revisão preços 
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(a memória dos cálculos) por meio de planilhas comparativa com as notas fiscais de aquisição 
dos produtos (objeto)do contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. Este contrato tem como objeto a aquisição de 
combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10), conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas constantes em demanda da Secretaria Municipal de Educação 
Juazeiro/BA para atender as necessidades das diversas secretariais da Prefeitura Municipal de Juazeiro- 
BA. 

1.2. Objeto da contratação: ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 

1.2. Objeto da contratação: 

meM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA ão VALOR TOTAL 

9 Diesel comum L 150.000 4,38 219.000,00 

10 |Diesel S10 L 175.000 4,93 [862.750,00 

11 Etanol L 112.500 4,00 50.000,00 

12 |Gasolina L [100.000 5,39 [539.000,00 

Tabela extraída do contrato nº 115/2025 — valor global R$ 

Preços médios atuais, apresentados pela Contratada, segundo a Agencia Nacional de Petróleo 

— ANP: 

Diesel Comum ANP 

Diesel S10 ANF 

Etanol | R$5,10 [ ANP 
Gasolina |  RS6.54 ANP 

. https: Anww.gov.br anps pl-hrj sSuntos (precos-e-defesa-da-concorrencia/precos 

É o Relatório. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

O princípio do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão consiste no dever de 

manter as condições efetivas da proposta do contrato realizado pelo processo de licitação 

pública (artigo 37, XXI, CF). Por sua vez, o reequilibrio econômico financeiro, se dá com a 

recomposição de preços ou revisão, sendo o meio para estabelecer o equilíbrio da equação 

financeira da relação formada entre a administração e a empresa contratada, por superveniência 

de fato imprevisível, ou previsível, mas de impactos incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. 
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| consultoria 

A lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 124, II, "d", em particular, permite a revisão do contrato 
para garantir que o contratado seja remunerado de forma justa e que o equilíbrio econômico- 

financeiro inicial seja mantido. Isso significa que, se ocorrerem eventos imprevistos que 

aumentem os custos do contratado, a administração deve tomar medidas para compensar esse 

aumento, evitando que o contratado sofra prejuízos. 

Para solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a contratada deverá, além de 

observar as diretrizes fixadas no contato, trazer subsídios suficientes para demonstrar à 

administração pública que: 

I - O equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato restou comprometido em razão 

do aumento de custo dos insumos, através de notas fiscais, pesquisa de mercado, munidas por 

planilhas de cálculo de impacto financeiro e, 

II — Que na alteração da equação econômico-financeira ocorreu evento superveniente e 

extraordinário de consequências imprevisíveis ou inevitáveis. 

Em todos os casos, a teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de que eventos novos, 

imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis, refletindo sobre a economia 

ou na execução do contrato, autorizam sua revisão para ajustá-lo à sua situação superveniente. 

“Ao se deparar com a interpretação do art. 124, II, “d” da Lei de Licitações, o TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO, nos autos do TC 007.615/2015- 9, de onde se originou o Acórdão 

1.604/2015-TCU-Plenário (Relator: Ministro Augusto Nardes), decidiu que não há óbice à 

concessão de reequilíbrio econômico-financeiro visando à revisão (ou recomposição) de preços 

de itens isolados, com fundamento no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº , desde que 

estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de efeitos incalculáveis e o 

impacto acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão); e que haja análise 

demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que possam 

impactar o valor do contrato”. 

Cumprido os requisitos a parte contratada, em tese, poderá ser deferido o reajuste ao contrato 

que sofreu os impactos econômicos em virtude de ocorrência de efeitos imprevisíveis ou 

previsíveis, mas de consequências, conforme previsto no art. 124, II, "d" da lei 14.133/2021. 

Ao contrário, caso não estejam presentes, a administração pública poderá indeferir a solicitação. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

No que concerne ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro a empresa contratada anexou 

documento que comprova o desequilíbrio da equação de preços do contrato, causada por evento 

supervenientes que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de efeitos 

incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão). 

4. CONCLUSÃO 

Cabe destacar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
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3 consultoria 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, observado o atendimento dos requisitos e elementos 

mínimos na instrução dos procedimentos, considerando o acima exposto, passo a OPINAR 

Pelo DEFERIMENTO do Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro. 

E o Parecer. 

Juazeiro, Estado da Bahia, 07 de julho de 2025 

ATUARIAL PROJETOS tetas TSty 
AUDITORIA E 
CONSULTORIA 

LTDA42210754000116 & 

Atuarial - Projetos, auditoria e consultoria Ltda - atuarialconsultoria91@gmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
pf died: 58 CADASTRAL 29/08/2022 

NOME EMPRESARIAL 
REOBOTE PETROLEO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REOBOTE PETROLEO 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.29-6-99 - Comé: 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

io varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AV GIUSEPPE MUCCINI 410-A B 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

48.900-150 PIRANGA JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

REOBOTEPETROLEO2022@GMAIL.COM (87) 3861-6436 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 29/08/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/07/2025 às 11:42:28 (data e hora de Brasília). Página: 11
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REOBOTE PETROLEO LTDA 
CNPJ: 47.760.917/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:38:54 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2025. 
Código de controle da certidão: 027B.8315.A767.9962 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/07/2025 11:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20253581793 

RAZÃO SOCIAL 

REOBOTE PETROLEO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

202.045.395 47.760.917/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/07/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 09/06/2025 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 9795/2025 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: REOBOTE PETROLEO LTDA 
CPF/CNPJ: 47.760.917/0001-58 

CÓDIGO DA EMPRESA: 1421881 INSCRIÇÃO: 9005610107 
ENDEREÇO: AVN GIUSEPP MUCCINI Nº 410 BAIRRO: PIRANGA CEP: COMPLEMENTO: 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. i 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 07/09/2025. 

Código de verificação: 765147.9795.20250609.S4.1421881 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 09 de junho de 2025 

Emitido por:
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